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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
E A EMPRESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DONA FLOR 
LTDA-ME. 

Contrato no PGE   33 /2018  

O ESTADO DA BANIA, neste ato representado pelo Procurador Geral do Estado Dr. Paulo Moreno Carvalho, titular 
da Procuradoria Geral do Estado da Bebia, CNPJ n2  04.139.403/0001-77, atuada à J. avenida, 370- Centro 
Administrativo da Bahia, CEP: 41,745-005, autorizado pêo Decreto de delegação de competência de 07 de janeiro de 
2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DONA FLOR LTDA - ME, CNP] no. 05.781.888/0001-60, situada à Rua da Igreja s/n., 
Maracangalha, anco Rios —'São Sebastião do Pé  - CEP: 43-850-000, neste ato representada pela Sra. Zilda Reis do 
Corral, portador da cédula de identidade no. 118376837, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 095.429.735-
00, adjudcatária do Lote 02, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá peta 
Lei estadual niir 9.433/05, petas normas gerais da Lei na 8.666/93, e 1 	apecbvas altera 	 'deo, bem corno pela legislação 
especifica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a pnestação do serviço de locação de 03 (três) máquinas de café expresso e água 
quente, incluindo manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de insumos para a Procuradoria do Interior - 
Representação Regional de Feira de Santana, de acordo com as emerificações e obrigações constantes neste 
contrato e no Termo de Referência, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que ir 	eyra este instrumento na qualidade de ANEXO II. 

§10  A CONTRATADA ficará abrigada a aceitar, nas mesmas condções contratuas, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual 
no 9.433/05. 
§20  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes 
§30  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a asoriação da CONTRATADA mm outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
§40  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operadonal desta, 
mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e 
exclusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses. 



CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixa especificados: 

Rem . Descrição Quantidade 
estimada 

Valor Unitário Valor Estimado Mensal 

01 03 R$ 135,00 R$ 405,00 Locação de Máquina 
automática de café expresso 

02 Café grão (Café Expresso) 90Kg R$ 2500 R$ 1.000,00 

03 Açúcar— (1.000un) 06Cx R$ 2200 R$ 162,00 

04 Adoçante (1.000un) 02Cx R$ 2200 R$ 54,00 

05 Mexedores (500un) 08Pc R$5,00 R$ 40,00 

06 	' Copos 100m1 (1.000un) 05Pc R$49,00 R$ 245,00 

VALOR MENSAL R$ 1.906,00 

VALOR GLOBAL R$ 22.872,00 

§1° - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 22.872,00 (vinte e dois mil oitocentos e setenta e dois 
reais); 
§20  - Nos preços contratados estão lncluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdendános e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natireza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depredação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quãsquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com a fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

unidade FIFIAN 	 Função 	 Subfunção 	 Programa 	 P/A/OE 

06101 	 03 	 122 	 502 	 2.000 

Região/planejamento 	Natureza da despesa 	Destinação do recurso 	TIPo de recurso 
orçamentado 

9900 	 339039 	 100 	 Normal 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na proposta, bem como daquelas decorrentes da lei, obriga-se a: 
designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, Inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação continua e ininterrupta 
dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom 
andamento dos se-viços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam conigidas todas as falhas 
detectadas; 

erecutar os serviços objeto deste contrato de acordo com as es 	ificações ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE; 



manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa 
e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução das serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua Imediata 
correção, sem Ónus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em conseqüência de em:5, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, tem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas as a sua ocorrência; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

I) 	efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do contrato; 

procedes à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

Designar servidor responsável pela reposição diária dos insumos das máquinas de café expresso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( X ) Serviços 
Empreitada por preço ( 	) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 159 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
extmrrá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§I* O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bern, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8°, it. )0IXI\4 da Lei estadual 9.433/05. 
§2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir 05 serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, 
inc. V, e art. 155, inc. M  da 14 estadual 9.433/05. 



§30  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos. 

se a verificação da conformidade do objeto com a espedficação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imedato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido 
ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§40  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
§50  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante temia circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 
§60  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-a definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
§70  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 
§80  Fica incficado como fiscal deste Contrato a servidora Patricia Dias santos, matinês: 0E562.836-8. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias táteis, condidos da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 60, § 50; art. 60, X)061V; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da 
ter estadual n°. 9.433/05. 

§1° A(s) nota(s) fisca(firs/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§2° Ainda que a nota fiscalffatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efedvo atesto do recebimento definitivo. 

§3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§40  A(s) nota(s) tisca(I)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

§5° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, drcunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inacimplênda, o pagamento ficará sobrestado 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
§6° As situações previstas na legislação específica sujeltar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
§70  A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
Considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pra rata tempore. 

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA —REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e intrajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da açapada, 
após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 80  da Ler Estadual n° 9.433/05, será feita 
mediante a aplicação do INPC/113GE 

§1° A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual n0 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, instruido com a documentação que comprove 
o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando calmar 
recompor o preço que se tomou excessivo. 
§2° O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do 
fato que a ensaiou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 
§30 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, 
as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caractenzam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexecução contratual, Inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parametros estabelecidos nesta dáusula, sem prejuízo da resdsão unilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§1° Em caso de descirnprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sofre o valor global do contrato. 
§20  Caso o cumprimento da obdgação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% 
(dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do 
fornecimento ou do serviço já realizado. 
§3° Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será apitado o percentual de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete dédmos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, 
calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global 
do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
§5° Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, seta aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do 
contrato. 
§6° As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§70  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será defrontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos indsos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art 185 da Lei 
estadual no 9.433/05. 

§1° Serão punidos com a pena de declaração de inidonerdade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilidtos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 
185 da Lei estadual n° 9.433/05. 

§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Admrnistracão Pública e a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüêndas contratuais e as previstas na 
Lei Estadual no 9.433/05. 

§10  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONSTANTE nos casos enumerados nas incises 
Ia XV, IN e >CG do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 
§2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos te )(Via XX do art. 167 da Lei Estadual no 9.133/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 20  
do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — GARANTIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor da contrato, podendo optar 
por uma das modalidades previstas no §10  do art. 136 da Lei estadual no 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia 
deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato 
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§I° A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre urna das modalidades previstas no § 1° do art. 136 da Lã 
Estadual n° 9.433/05. 
§2° Não será admitida a existência de dáusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, 
no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §14, II e III da Lei estadual n°9.433/05). 
§30  A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, cortados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente. 
§4° A garantia, em qualquer das modalidades, restionderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 
§50  A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
§60  Havendo revisões ou reajustes de rire" a CONTRATADA atualizará o valor da garantia 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarei assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de iguat teor e firma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador 	de   (14-04i lp   de 2018 

eks Maria Nascimento Santos 
Analista de Procuradoria 

Caí 06.630.228-2  



ANEXO I 

SEÇAO II 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

Descritivo: A presente licitação tem por objeto a Contrafação de empresa especializada em locação de 
máquinas de café expresso e água quente, induindo manutenção preventiva e corretiva, bem como todos os 
insumos necessários para a sede da Procuradoria em Salvador e na representação regional de Feira de 
Santana. 

Espedficaçães, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local da prestação dos 
serviços: 

LOTE 01 SEDE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO EM SALVADOR 

ITEM Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo Cronograma/Prazo 

01 01.39.00.00107008-8 

LOCAÇÃO, máquina de café 
expresso e água quente com 
manutenção 	preventiva 	e 
corretiva. 	 Induso 
fornecimento 	mensal 	das 
seguintes 	insumos 	e 
matedais: 	Café 	em 	grãos; 

UN 08 

Prazo 	de 
instalação 	das 
máquinas: 	10 
(dez) 	dias após a 
assinatura 	do 
contrato; 

Prazo 	de 
Execução: 	12 
(doze) 	meses 	a 
partir da assinatura 
do contrato. 

Saches de açúcar de 5 g; 
Saches de adoçante de 0,8 g; 
Mexedores 	de 	plástico 	e 
Copos descartáveis de 	100 
ml. 

LOTE 02- PROCURADORIA DO INTERIOR - NÚCLEO REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA 

ITEM Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo Cronograma/Praz0 

01 01.39.00.00153113-1 

LOCAÇÃO, máquina de café 
expresso e água quente com 
manutenção 	preventiva 	e 
corretiva. 	 Incluso 
fornecimento 	mensal 	dos 
seguintes 	insumos 

grãos;  
e 

materiais: 	Café 	em  
Saches de açúcar de 5 g; 

UN 03 

Prazo 	de 
instalação 	das 
máquinas: 	10 
(dez) 	dias após a 
assinatura 	de 
contrato; 

Prazo 	de 
Execução: 	12 
(doze) 	meses 	a 
partir da assinatura 
do contrato 

Saches de adoçante de 0,8 g; 
Mexedores 	de 	plástico 	e 
Copos descartáveis 	de 	100 
mi. 

2.1 Lecal da prestação de serviço: As máquinas serão instaladas e os serviços serão prestados nos 
seguintes endereços: 

2.1.1 Lote 01— 3a Avenida, n.o 370, Centro Administrativo da Bahia — CAB, CEP: 41.745-005, Salvador/BA. 

2.1.2 Lote 02— Av. Presidente Dutra, s/n, Brasília, CEP: 44.001-615, Feira de Santana/BA. 



2.2 Especificação e quantitativo mensal dos insumos: 

2.2.1 Lote 01- Sede da Procuradoria Geral do Estado em Salvador 

16 caixas - Açúcar refinado, branco, granulado, apresentado em embalagem de Saches com 5g; Caixa com 1000 
unidades; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

04 caixas - Adoçante tipo refinado, granulado, sern aspartame, apresentado em embalagem de Sachês com 0,8g; Caixa 
com 1000 unidades; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

76 kg - Café torrado e em grãos, tipo niperior, com Selo de Pureza Arrie, para máquina de Café Expresso apresentado 
em embalagem de 1 Kg; Validade mínima 1(uni) ano, a contar do recebimento. 

08 embalagens - Copo Descartável para café, em matePal plástico branco, com capacidade para 100 ml. Embalagem 
com 1000 unidades. 

16 embalagens - Palhetas descartáveis para mistura de café em plástico, Embalagem com 500 unidades. 

2.22 Lote 02— Procuradoria do Interior —Núcleo Regional de Feira de Santana 

06 caixas - Açúcar refinado, branco, granulado, apresentado em embalagem de Saches com 5w Caixa com 1000 
unidades; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

02 caixas - Adoçante tipo refinado, granulado, sem aspartame, apresentado em embalagem de Sacha com 0,8g; Caixa 
com 1000 unidades; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

40 kg - Café tonado e em g-aos, tipo superior, com Selo de Pureza ABIC, para máquina de Café Expresso, apresentado 
em embalagem de 1 Kg; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

05 embalagens - Copo Descartável para café, em material plástico branco, com capacidade para 100 ml. Embalagem 
com 1000 unidades. 

08 emtelagens - Palhetas descartáveis para mistura de café em plástico, Embalagem com 500 unidades. 

2.2.3 A quanbdade apresentada é baseada em uma estimativa mensal, o consumo efetivo será pago de 
acordo como consumo mensal real. 



ANEXO II 

VERGATO 	tC.? 

Salvador, 12 de abril de 2018. 

Declaração de elaboração Indene/idfl de prognata 

 

    

Modaleade de Lotação 	Numero 
PretÉe flatentseiko 	100112018 

NOM Reis do Cerrei, ramo representante devidamente conste:ido de Indústria eComerao Dona Ror LEDA, 
inscrita no CliPlirMF sob o no 01.78118180002-4I, doravante denominada LIOTA.NTE, pare rins de 
Partideadllo oo certame lano, acima identificada, declara, soe as penas da les, en especial oart. 299 do 
Cediço Penal Pirateiem. qut 

te/ a ~posta ementado peie participar nesta licionle rol elaboara o maneira Independente por mon e o 
conteúdo da proposta não In. no todo ou em parte, direta ou indiretamente. Informado, discute° ou ceada 
de qualquer outro participante potente ou de Imodesta Locação, Per qualquer men ou por qualquer Pessoa; 

(tOa In:enteio oe apresentar a proposta cabotado para pernoitar dela tenção 11e re Ostentada. Seeeeide 
ou recebida de qualquer (Mn) Oartionante poteedai ou de rate desta Irmacão, per qualquer noir ou por 
qualquer pessoa, 

(c 	ue rijo teses, per qualquer meie ou por poalquer çeoa. mli 	ia decisão de qualquer outro participante 
intendei nu re rate desta I.ctaçM quanto a pailicines ou não da, 

id) que o conteúdo da Proposta apresettera para Particnai deite lis~ rio soe no  todo to or tome. 
denta ou indietansente, demoras° ou doam com ove-Roer auto partopand potempai ou dê iate dots 

anteS da aelueicação do Objete 

(e) eie o conteudo da premam apresentada para piartitiPar dega liCitatee não nr,,,  no todo ou em Parte, direta 
ou indecisamente, ~ninado. estutor nu reator oe qualquer integrante cle emito Imitante antes da abertura 
olear das empestam e 

(I) que estou plenamente tente co len e da marreis, desta declaração e que detenho plenos poderes c 
Infomees Para Oro Ia. 

1151781.8881000140 
OISC ESTADUAL 67.086121-ME 

INDÚSTRIA E COMÉNOD DONA ROR UDA. 
Rua da Igreja. 5/ 

ClIC011105- CEP 1.850.000 
L2050111111P000 ratit 

ue(_... 
US-1.1 

INDUSTRIA E COMER( R/ DONA FLOR LTI11 
Rua du leme MN, Mello de Meraçonealbe 
Sio Sebastião de Passê - RA CEP 4310.1.1-01R1 

Pune (71)333111550, ri 09116911M: Emmitsafeveretle a Roinuarem 



ITEM Denaldie 

1.01E 01 

Cola* de pau ribta6vo PRECO 
urinfino Pormeieniento (UP I 

01 ITT140 DE adIX01.4 UM Ofi RS 135.110 

02 04 Em GRÃOS IIX KG 76 R$ 15.00 

03 I 	
4c1051-12.1600un Ca 1h R$ 27.00 

04 Anacx.ncLItljn CK Oa RS 27,00 

Os VIXEDOR 500un PC 16 RS 5,00 

COc 	imolo • moio 	 PC 08 RS 49.00 

VALOR ESTIMADO MENSAL 

VALOR IXTIMA00 GLOBAL . 

IATE 02 

' ITEM Odiada 
Unidade //e 

ramiotaantaain IN.tannutIve 
PREIX 

UNITÁRIO 

I 	01 tOIX0.0 DE MÁQUINA UM 03 RI 135.00 

— — 

Cl Gut IX GIXOS IKG 	 KG 40 RI 1E00 

03 KECAR IX 06 RI 27,00 

04 CI RS 17,00 AtedUalTE IX 1600IX 

05 PC 03 Re 5,00 MEXEDOR soou, 

06 COPO (10074) ID004 PC 05 RS 40.00 

— —I 

PR ElIX medem 

RI 1.080,00 

IX 432,00 

R 1.900,00 

1 

_ 

IX 104,00 

PS 80,00 

Ia 292,00 

_ 

Muco mcnut 

IZS 405,00 

*1 1000,00 

IX 162,00 

Rs 54,00 

Re 40,00 

RS 245IX 

VERGATO 

     

     

Salvador. 12 de abril de 2018. 

Modalidade de LlataIX, 	Nutre" 
, Prep.. Eletrônico 	I 003120/E 

             

    

VALOR MIMADO MEIRIAL 

      

RE 1.906,00 

as 22-11/2,00 1 

            

    

VALOR ESTIMADO SOEM 

      

             

             

PRAZO 	E IX PRoposiiii 60 I DIAS 

4dt% f  
Mmeroalrefflimi 	INDUSTRIA E COMERCIO DONA FLOR LTDA 

Ruo da lares. SN. Murilo de MaraeanpIX 
Sao &bode° do Pane- Oh IP 138511R0D 

Fon 	11333945IX r 1$1900061r FIXvilinIX•CrIXII ,  a harroul.e0n1  

LLI 	rto cxx-n 
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Compra de imóvel de propriedade da Empresa Baiana de Mementos - EBAL, dialende na 
Avenida Bani Relia' 781. Retro, nega Capital ctempOrld da gelledea, nes 12 788 27m.  oem 
moela medraria no cadesiro do Muneclpo de Salvador sob ne 200 116,9 VALOR TOTAL: 
RS 8410 00000 Nilo engata quatrocentos e dez mel rem, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Recursos...apeei FORMAS DE PAGAMENTO Ortiem dancem ou vadio em conta cemente 
DATA DA ASSINATURA 2a125,2018 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE ADITIVO CONTRA:NAL 
Tenso Aditivo 02 (Cmita° POE 021n0111) 
Processo te PGEn2016169841 
Conran?* ESTACO DA EAHIA/PROCORADORIA CERAS SC ESTADO 
Contratara FERLY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
°Reta Prolongar o carelmln per 12 plane meio! COM MOO em 27,111.21318 e temem em 
2603201,11. pua, gemeras aedo atendidas pela Lenidade Orçamentara • 05.101. Fana - 
PreataAbvidatle• MOO. Planalto de 04npasell 3190.39, reinada, a riten1109210411en denude. 
antiste/abe ventrais que. direta ou inderaterreerrta,mle se ©enlatarem com o pressen acelero 

RESUMOS DE CONTRATOS 
Pio-cesso SEI ie. 006 0413 201S00:0373-3P 
Contrita ri.  POE 031(2018 
Contratante ESTADO DA RAMA/PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 
Cenlralada: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 
omino. Sanme de hegiensação com desodoebaolo e treamenio bacieridds de 500 (dianheNtia) 
caderasegatrvespeiteranies aopateimáno de PG€. no rebentada' mamado de R16.500.00 
gele me e quelbenlin reais). Deidade Orgamentina • 06.001. Foga • 154. Proieloblevidede 
2000. Ele/nega> de Despesa • 33 90 39. Prazo 12 (doze) meses a pariu de data da aegnatUre 
1~0111l 

Processo r5 PGE2012353380 
Cone:alo e" PGE 0321018 
Cendal. Me ESTADO DA DARIAÉPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
coniglada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DONA FLOR LIDA • ME 
Objeto Sonerço de locação d 08 000I máquina, de café expresso e NU. querele, IncLindo 
manutenção prerentiva. =retive e torremanento de resumos para a sede desta Procurar:leoa. no 
vaiar gbbal euenado de RI 47 904 CO pearem, e ame mli nese...cantos e metro iesse, Unas*, 
Oparnentana .05.101. Fonte -1CC, PrOjeto/Ateridade • 2000. Elenantel de Deapete 43 9039. 
Nexo 12 (0)afigeneS a parto da data da matuta-a alle05.101e 

Processo no PGE2017353-33) 
Contraio o' PGE 033.2016 
Contratante ESTADO DA BAHIAJPROCORADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada: INDÚSTRIA E COMERCIO DONA FLOR LIDA. ME 
Obeeto. Desse de emeçail de 03 (080 milqUirle, de Pilé explana e agUe geena, Pedin00 
manutenção perneava. correrem e %escoriamo ele meemos para e Proeuradorla da bitolar • 
Núcleo Regional de Feira de Santana. no valor gbal esturrada de RS 72 87200 (M., Oen 11111 
~cantos6 tle1enla don tate lenidade Ogamenlida .00 101. Fonte - t00, Prolmomemdad• 

2020.Elaimenle de Despesa -33 0030. Ema+, 1210otel mese a. 	de data da auditora 
(20/05120  5) 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO er Ungia 
Processo ne 020018005400 Contratante: Estado Si Bane através da Secretarie da 
Aelmessbaseo. Contratada RK Engenharia e Conturbas Ude Objeto: Pleglacqa de sanemos 
cie appo Merece a liscalessào e engennena consorliNa ele obra, e serviço, de engenham no 
Estado da Bana Valor Global Estimado: R$ 3 570 320.04 grés minas. odocento• • adenta 

Vezegas e unte gen e quatro uma esse %anda 180 Mato e calenial dag a PIM: 
de date da assinatura da atoem de braço Modalidade: Dispensa de tketação n.008,2010 
Regime de EXecnção: Empreriada pele:aço xmláno. Forma de Pagamento:Mana da ordene 
bancam ou prédio orei conta c011eMe. Unidade Orçamentada: 09101, Unidade Cedera! 
0:115. Aclo eProjete/0.1Nidadel: 04 122 218 2665. Elemento de Despesa 339034. Fone, 
0100 000000 Aesinaiura do contrito 2)./0520.111 
' As empresa• Geosluamas. Engenharia e Planeamento Lide • UFC Engenharia Lida nesiamm 
desciandeadat vez xme não alendereen à Planeia Oromenterts Rennendel no que se arar, 
a quantidade mo valor de nora base, descompondo o eateaeleado no Termo de Referenda 

RESUMO DD CONTRATO in• D44,201, 
Processe reá 0200160054781. Contraiante: alado da Beba, através da Secretaria da 
Ad 	~laçais Congelada adem Ennennede Ambiental Sideclade Simples Lida Obielo: 
Negação de mmiços de assa licito à Iscalgaçáo e encantara conaulbra de poleies 
Serepe, de engenhara no Ellacki da feehle. Pana Gabai EsItnade RI 2.795.140,131 Idda 
milheas. seiscentos e novena e cinco me cena e quarenta e ma Ima e novena e um 
ceenavoM vigencla-  180 (cento e adenta) das a pedir da data da assinabaa da cedem de 
serviço Modalidade: Dispensa de Liando na 010:2015 Reganhe de ExteUção: Empolada 
par pese imitido. Forma de Pagamento: Através de ordem bandeia ou crédib me Gond 

corrente Unidade Prcernenada: 09 101. Unidade Gestora: W15. Ação (PrejelMAtivIdadeet 
04122.718.4856 Elernent0 de Despesa: 3 3.00 34, Frente: O 103 OGOZOO ASSInatilfa do 
cangado 20.05.2010 

As empresas Geo:islã:imas Engenharia e Planeamento Lida e Urt Empenharia Lida 
restaram deactaszencadas. vez que não aIendefam É Planilha Orçamentara Referencial 
no que se retire à que nudemle ceou valer de hora base. demumprinde o estabelecede no 
Termo de Referenda. Ademais, e valor da proposta Chalada pela empresa Geosatemsa 
Engenharia • Plane:ame/110 W. nega eneantre compelirei com o fator ett enellipneader 
nele Inddise linearmente !enloda OS prepe-50elledOSSIOS bleviçOei dinteMplada. na planeia 
orçamentária) por adi apresentado " 

RESUMO 00 TERMO ADITIVO Ne 003 AO CONTRATO M01412017 
Processo SEI n 0990127 1018 00015944a. CoMrataMe: Estado da Paha envia 
de Searelena de Adineretração Contratada. Global tiltlipka Senenes Orei. ME, Objeta 
Prorrogago do pealo de einem do relendo contrato por 60 Isolaria) das. dam inalo em 
20.05 2018 e Iênlisno em 27.07 2018. mardêndonle O vedar global atual 00 Oen= ele RS 
110 79420 retiro.( 	garoe mil seleeeniet e novenas duerm reais). Medida Orçamentaria: 
09 501. Umidade Gastem 0001, Mia: 041221164214. Saldem da Dessa 3.3 Ee0.39 
Desilnanao de Recurso O 100 030000 Asa-leitura 2505 2010 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

RESUMO DE CONTRATO 201e -PROVER 

Corrente Ne 16/06501 ler aso Ne 16.06800 • Consatenie Ca de Processamento de 
deados do Estado de Baree-PRODE8 Contratada: Aventes Tecnologia Lua - CNP! á' 
045' 9604001-10 -Objeto' Contrate* de 1 ?34 (um mil assoemos e Pinte e queira) Pontos 

e FunCto. a sezem execidados em regime de sebe, de sonsas por empresa espedalgada 
na pregeça0 de UIVOS eare O deeeMolvimento, rnenutençáo e.o:utrva, carreava e ageellva de 
setenas °Mundo a abtatorma Malar ML - Repelão Pregão Eeetremso e' 00052017 ,  Prazo 

VigiePs 12 (dan) Mega A Melar de dedle da lua assetterne Valor Global; RS 591 22444 
(quinhentos e noventa, um rad duzenten• ume • quatro regi e sessenm e quatro cerravas,. 

Perene Anegio • Diretor Presidente 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  

RESUMO DO OUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PP 00112015 
ARTES COSTADO DABAHIAISEAGRLEAGEEISORDRASILPUBLICIDADe E PROPAGANDA 

LT04 PROCESSO MIMINISTRATVO 0700100030214 OBJETO Prorrogaçáo da pata de 
vigem. Ne mala 00 lune" missa pedir de 21462018 Iodando-ft em 20111,2015 ou me 
a conduza° do Processo LicilatOne VALOR GLOSAS O valos global terá de RS 1499906 
(qualtree Ma, Mecenas e noventa e nove reale e noventa e oito [enlevo, VOTAÇÃO 
ORCAMENTAFdA lambda Orearnernine 10101, lindado Czeslens 0091, Asneado 
20131 5022020 NilefeZa da Despeles. 3390 3900. RegraCe 9900. Rente' 100 ASSINATIJPAS 
andrea Mendonça • Secreténa eAlexandre da Uva Bardehni - contratada 

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bebia - ADAB 

XTRATO DO CONTRATO te 006)2012 
PARTES-  Apiada Estadual de Defesa Allepecuau da Babai " Ana" • • Emprese VegialP 
Agénad de Viagens e Tonga° Una • OBJETO: Contratação de empem espenatunide pene 
peitaça° da,  zervloos de mencernenno de viagens- PRAZO' O prezo de vigiada seta de 12 
Nene moia a oeMae da data da 021)Ed2018•VALOR ANUAL RSID6855.27 (oente, tiM, 
oitocentos e doquenta e amo reais. vinte • sete centavos) - DOTAÇA0 ORÇAMENTA" 

ndade Canoa 3 1C301.0001, Fanie' 147, Proielonteeldades 2000* 4888 Elemento de 
eepeea-  3390.33 - ASSINATURAS Bruno Almeida AgesrOgeng Gane em exercido. Deram 

Mn e Enencenm:APAS e Hada Henrieuedundrada LS mpresaWbriA$rtd.d. Via-dene 
e Toren Ude - DATA OAASSINATURA 20/0512018 

MUNO DECONTRATO•MATERIAL ESERVICO: ERRETORMADMINISTPATIMEFINANCERA 

105TOCC~1. LtER 	pEGlSrRo tCROCOFTLIADORES 
NOTEBOOKS OP PREÇO COA WiliTOWCal la0 
COMERCIOE 	 neteled VICIEM 
SERVIÇOS lige 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

